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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 531/2013      
Aumenta o número de cargos que identifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, os cargos descritos abaixo, criados pelas Leis Complementares nº 018, de 14 de dezembro de 1993, alterada pela Lei Complementar 272, de 29 de dezembro de 2006, e Lei Complementar 116, de 5 de abril de 2000, têm seus números aumentados da seguinte forma:

	CARGOS
	Nº ATUAL DE CARGOS
	Nº DE CARGOS AUMENTADOS
	TOTAL DE CARGOS

	Técnico de Nível Superior I/ Farmacêutico
	06
	02
	08

	Gerente
	44
	01
	45

	Técnico de Nível Superior I/ Enfermeiro 
	55
	01
	56

	Medico Generalista Plantonista
	39
	07
	46

	Técnico de Raio X
	09
	04
	13

	Técnico de Nível Superior I/ Assistente Social
	30
	04
	34

	Agente de Administração I
	135
	02
	137


Art. 2º  A forma de provimento, as atribuições e os níveis de vencimento dos cargos a que se referem o artigo anterior estão estabelecidos nas Leis Complementares nº 018, de 14 de dezembro de 1993, alterada pela Lei Complementar 272, de 29 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 116, de 5 de abril de 2000.

Art. 3º  As despesas decorrentes do disposto no artigo anterior correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de setembro de 2013.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira
Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 123, 5 DE SETEMBRO DE 2013.

À Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim
Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhor Presidente,

Venho à presença de V.Exa. e dos demais Vereadores desta Casa Legislativa para encaminhar Projeto de Lei Complementar que “Aumenta o número de cargos que identifica.”

O aumento dos cargos se justifica, considerando as necessidades da Administração Pública Municipal de atender à demanda, mormente no que se refere à Secretaria Municipal de Saúde, para a inauguração de mais uma unidade de pronto atendimento, UPA porte III.

Atualmente existem 113 (cento e treze) cargos criados para funcionamento desta unidade, entretanto a planilha elaborada para atender à demanda do referido estabelecimento prevê um total de 191 (cento e noventa e um).

Ressalto que o aumento dos novos tem adequação orçamentária e financeira de conformidade com a Lei  Orçamentária Anual e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando a sua aprovação. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de setembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues
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